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REQUERIMENTO nº 413/2025
Solicita limpeza em via pública.
Senhor Presidente,

Senhoras Vereadoras,

Senhores Vereadores:

O Vereador Celso Duarte, vem respeitosamente, nos termos do artigo 146 do Regimento Interno desta Casa Legislativa REQUERER que, após aprovado  FORMDROPDOWN 
, seja enviada correspondência ao Exmo. Sr. Prefeito, para que determine aos setores competentes as seguintes providências para limpeza em via pública, cito a Rua Vicente Fitipaldi, n.º 860 no Bairro Cidade Nova.

JUSTIFICATIVA
A realização da limpeza da via pública justifica-se pela necessidade de garantir condições adequadas de higiene, segurança e bem-estar à população. A presença de resíduos sólidos, detritos e materiais orgânicos nas vias compromete a saúde pública, contribui para a proliferação de vetores de doenças (como ratos, baratas e mosquitos), além de impactar negativamente na mobilidade urbana e na imagem da cidade.

A manutenção da limpeza também é essencial para preservar o meio ambiente urbano, evitar entupimentos em redes pluviais, reduzir riscos de alagamentos e assegurar a preservação do patrimônio público. Além disso, a ação atende às normas de saúde pública e urbanismo, promovendo um ambiente mais limpo, seguro e agradável para todos os cidadãos.

Uruguaiana, 10 de abril de 2025. 

Vereador Celso Duarte
Bancada Progressistas
xxx/cmu/gabXXX

